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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ref.: Projeto de Decreto Legislativo 16/2022
(autoria do Legislativo)

PARECER

DO RELATÓRIO

[rala-se de projeto de Decreto | egislalivo de número 16/2022, de autoria do vereador José
Eduardo Morais Perbelini, que “Dispõe sobre a criação da honraria “Título Restaurante Amigo do
Bariátrico' e dá outras providências”.

DA FUNDAMENTAÇÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação identificou a necessidade da adequação
redacional no artigo 3º, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3º - Para a concessão do desconto previsto no inciso | do art. 2º, o bariátrico
deverá apresentar atestado ou carteirinha comprovando sua nova condição”.

Além disso, considera o 8 1º do artigo 5º como sendo parágrafo único.

DA CONCLUSÃO

Considerando as alterações propostas, no tocante aos aspectos constitucional, redacional
e legal, nada detectamos de irregularidade que possa vir a ser impeditivo à sua normal tramitação
nesta Casa de Leis.

Eis o nosso parecer.
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